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Aditivo 02 ao contrato de n° 064/2020 - Prestação de serviços de consultoria e assessoria contábil, orçamentária financeira e controle interno.

Pelo presente termo de contrato, de um lado o Município de Ernestina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 92.406.180/0001-24, com sede na Rua Júlio dos Santos, n° 2021, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. RENATO BECKER, brasileiro, casado, ID-7018350535 e CPF-393.376.850-00, residente e domiciliado na Rua José Bettin, nº 041, na cidade de Ernestina-RS, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa Serviços Contábeis Pedrollo Ltda, inscrita no CNPJ n° 93.523.397/0001-87, com  sede  na rua Monsenhor João Batista Farinon,  n° 228,  bairro: Champagnat, na cidade de Getúlio Vargas, neste ato representada pelo Sr.  Luiz Roque Pedrollo, técnico em contabilidade, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n° 12- R.615.400 SSI-SC, CPFn° 250.783.059-04, residente e domiciliado na rua João Batista Farinon, n° 228, bairro: Champagnat, na cidade de Getúlio Vargas - RS, doravante denominada CONTRATADA, com base na licitação modalidade Tomada de Preços n° 007/2020, na Lei n° 8.666/93, assim como em conformidade com as condições do edital referido, e termos da proposta de assessoria contábil, firmam o presente termo aditivo de contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

			1.
			  De conformidade com a cláusula terceira do contrato original, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, tendo inicio de vigência em 03/08/2022 à 02/08/2023.
			2.
Fica reajustado pelo índice do IPCA o percentual de 12,041760%, passando o valor mensal para R$ 4.481,67 (quatro mil quatrocentos e oitenta e um real e sessenta e sete centavos).
			3.
			Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas não abrangidas ou atingidas pelo presente instrumento.
				4.
				E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual conteúdo e forma.
			
				Ernestina, 01 de  agosto de 2022.


____________________
RENATO BECKER
Contratante


___________________________________
SERVIÇOS CONTÁBEIS 
PEDROLO LTDA
Contratada



Testemunhas:

__________________________
CPF:

__________________________
CPF:
[image: ]

image1.jpeg
v PREFEITURA MUNICIPAL DE ERNESTINA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL





image2.jpeg
L S, Municieo OF : y.
RUA JULIO DOS SANTOS, 2021 - CENTRO - CEP 99140-000 - ERNESTINA - RS ERNESTINA‘A
" ERNESTINA PARA TODOS somommn

CNPJ 92.406.180/0001-24




